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Djspõe sobre criação do PROGRAMA 
DE 	VALORIZAÇÃO 	DO 
TRABALHADOR DE LIMPEZA 

CJ 

 

IPAL DE SÃO PAULO decreta: 

Art. 1° - Fica o poder executivo obrigado a criar, 
PROGRAMA DE VALORIZAÇÃO DO TRABALHADOR 
DE LIMPEZA URBANA. 

§ 1.° - O Programa de Valorização do Trabalhador de 
Limpeza Urbana, compreenderá a instalação de micropontos de 
apoio aos garis, com espaço para refeições, troca de roupa, banho e 
sanitários. 

§ 2.° - Os funcionários da limpeza pública contarão 
ainda com plano de saúde extensivo ao cônjuge e aos dependentes 
legais, com o custo a ser estipulado departamento responsável por 
estes trabalhadores e o restante a ser subsidiado pela LIMPURB. 

§ 3.° - Haverá, ainda, com a criação deste programa 
de valorização do trabalhador da limpeza urbana, a promoção de 
eventos e atividades culturais, atividades de alfabetização de 
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adultos, programas de recuperação de dependentes químicos e 
alcoólatras e acompanhamento psicológico. 

Art. 2° - Nos processos licitatórios para contratação 
de terceiros o cumprimento desta lei entrará, automaticamente, 
como pré-requisito para as empresas a participarem da licitação. 

Art. 3 0  - As despesas com a execução desta lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementares se necessário. 

Art. 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

e 	 SALA DAS SESSÕES, 12 de novembro de 1999. 

PAULO FRANGE 
VEREADOR 




